
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 538/2024

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE
PRAZO DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO
CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO as atribuições que foram incumbidas através da
Portaria N° 365/2024;
CONSIDERANDO que o prazo estipulado para conclusão da
averiguação dos fatos objetos do Procedimento Administrativo
Disciplinar 01/2024 se esgotou;
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo da comissão
que compõe o Processo Administrativo Disciplinar em razão da sua
não conclusão e necessidade de dilatação de prazo.
 
RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 60 DIAS O PRAZO para conclusão dos
trabalhos pela comissão processante.
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE
 
Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, em 21 de agosto de 2024.
 

FRANCISCO DARIOMAR RODRIGUES SOARES
Prefeito Municipal
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